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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br 

TERMO ADITIVO

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 

 

 

13º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 016/2013, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO
DE BAIXO GUANDU/ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, inscrito no CNPJ Nº 27.165.737/0001-10, com sede na Rua
Francisco Ferreira, nº 40, Centro, Baixo Guandu - ES, CEP: 29.730-000, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, LASTENIO LUIZ CARDOSO, portador do CPF Nº 579.436.807-15 e
Registro Geral Nº 428044, expedido pela SPTC/ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ Nº 27.476.100/0001 - 45, com
sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP: 29.050-960, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF Nº 033.978.767-25 e Registro
Geral Nº 1.188.402 - ES, emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO,
ajustam e firmam o presente 13º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado
em 16/09/2013, com resumo disponibilizado no D.J. 02/10/2013, 1º Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 24/03/2015, com resumo disponibilizado no D.J. 09/04/2015,
2º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 28/09/2015, com resumo
disponibilizado no D.J. de 08/10/2015, 3º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013,
assinado em 22/06/2016, com resumo disponibilizado no D.J. de 27/06/2016, 4º Termo Aditivo ao Convênio
de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 22/12/2016, com resumo disponibilizado no D.J. de
17/01/2017, 5º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 25/04/2018,
com resumo disponibilizado no D.J. de 03/05/2018, 6º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
Nº 016/2013, assinado em 02/01/2019, com resumo disponibilizado no D.J. de 30/01/2019, 7º Termo Aditivo
ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 25/03/2019, com resumo disponibilizado no
D.J. de 03/04/2019, 8 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em
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13/06/2019, com resumo disponibilizado no D.J. de 28/06/2019, 9º Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 23/08/2019, com resumo disponibilizado no D.J. de
03/09/2019, 10º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 18/03/2020,
com resumo disponibilizado no D.J. de 24/03/2020, 11º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
Nº 016/2013, assinado em 25/11/2020, com resumo disponibilizado no D.J. de 09/12/2020 e 12º Termo
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, assinado em 13/07/2021, com resumo
disponibilizado no D.J. 22/07/2021, com base na Lei Complementar Nº 46/94 e no Ato Normativo Nº
010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo SEI nº 7000018-
81.2020.8.08.0007 e as cláusulas e condições abaixo descritas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1- Constitui objeto do presente 13º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013:

 

1.1.1 - A exclusão da cessão da servidora Palmerinda Alves Heggendorn, Auxiliar de Serviços
Administrativos, CPF Nº 945.703.026-53, pertencente ao quadro de pessoal do CEDENTE

 

1.1.2- A exclusão da cessão das estagiárias a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

ESTAGIÁRIA CPF Nº

 
LOCAL ONDE EXERCIA FUNÇÕES NA COMARCA DE

BAIXO GUANDU
 

 
Karen Piske Scárdua 126.508.866-76 Cartório da 2ª Vara

 
Caterine Moreira Dias 121.017.516-90 Gabinete de Juiz da 2ª Vara

 
Heurrana Mutz

 
149.497.307-38 Cartório da 1ª Vara

 
Kelly Terezinha Nunes Pinto

 
170.413.297-55 Cartório da 1ª Vara

 

1.1.3 - A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

ESTAGIÁRIO(A) CPF Nº

 
LOCAL ONDE EXERCERÁ FUNÇÕES NA COMARCA

DE BAIXO GUANDU
 

 
Amanda Carvalhido Pereira 162.852.267-48 Gabinete da 2ª Vara

 115.728.246-62  
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Giuliano Oliveira Lirio Gabinete da 2ª Vara
 

Alessandro Pereira Júnior
 

062.672.027-39  
Cartório da 2ª Vara

Kaio Guilherme Oliveira  
144.768.286-63

 
Gabinete da 2ª Vara

 
Ana Beatriz dos Santos da Silva

 

 
181.067.007-12

 
Cartório da 1ª Vara

Izabela de Souza Garcia  
166.788.167-14

 
Cartório da 1ª Vara

 

1.1.4 - A inclusão da cessão da servidora a seguir, pertencente do quadro de pessoal do CEDENTE :

 

SERVIDORA
 CPF Nº MATRICULA

Nº
CARGO
EFETIVO

LOCAL ONDE EXERCERÁ
FUNÇÕES NA COMARCA

DE BAIXO GUANDU
 

 
Cris�na Aparecida Meneses

de Sousa dos Santos
 

856.944.956-
91 11703 Psicólogo 2ª Vara

 

 

1.1.5.- Descrição das atribuições do cargo efetivo ocupado pela servidora supracitada no órgão CEDENTE:

 
 

- Psicólogo : 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

 

- quando na área da psicologia da saúde:

 

- estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social,
elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento;

- desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de comportamento e
relacionamento humano;

- articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a
grupos específicos de pessoas;
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- atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas
adequadas, para tratamento terapêutico;

- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais;

- reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos
subsidias para diagnóstico e tratamento de enfermidades;

 

- quando na área da psicologia do trabalho:

 

- exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoa! da Prefeitura, participando da elaboração, do
acompanhamento e da avaliação de programas;

- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao
trabalho;

- estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitas
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes
ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;

- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no
ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e
corretivas julgadas convenientes;

- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;

- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento;

- assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por alteração ou
modificação da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias;

- receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores recém-ingressos na
Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho;

- esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da
administração da Prefeitura;

 

- quando na área da psicologia educacional:

 

- aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional
do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a diversidade de
concepções;

- providenciar ou aplicar técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de
outra natureza, fundamentado nos conhecimentos científicos;

- efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os sistemas de motivação, métodos de
capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, objetivando uma
atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em consideração as
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diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento dos alunos portadores de necessidades
educacionais especiais integrada ao atendimento geral do alunado;

- analisar as características de indivíduos supra e infra-dotados, utilizando métodos de observação e
experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas
às diferentes qualidades de inteligência;

- identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou
neuropsicológicos, utilizando meios apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas;

- prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino auxiliando-os na solução de problemas de
ordem psicológica surgidos com alunos;

- participar dos programas de capacitação em serviço dos profissionais do ensino;

- atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional.

 

- atribuições comuns a todas as áreas:

 

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação,

- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação,

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em
serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de
atuação;

- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

2.1- O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até dia 03/01/2023,
quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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3.1.- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente 13º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, em forma de
extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

 

4.1- Caberá a chefia imediata da servidora cedida, o acompanhamento/fiscalização das atividades exercidas
no órgão  CESSIONÁRIO de modo que não sejam diversas das citadas acima e que venham ensejar desvio
de função;

 

4.2 - A carga horária da servidora cedida, não poderá ser estabelecida no órgão CESSIONÁRIO:

 

4.2.1 - A servidora cedida, exercerá sua função no  órgão CESSIONÁRIO, em processos de habilitação para
adoção, apresentando estudos psicológicos dos casais pretendentes à adoção, em casos pontuais e
esporádicos, atenderá apenas, quando houver a necessidade do seu parecer, sob demanda;

 

4.2.2.- A servidora cedida, não terá sua frequência no órgão CESSIONÁRIO, tendo em vista, que, ela
continuará exercendo suas atividades junto ao órgão CEDENTE, se apresentando no órgão
CESSIONÁRIO, apenas quando necessário e na forma supracitada.

 

4.3. - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013 e dos
1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º,10º, 11º e 12º Termos Aditivos ao Convênio de Cooperação Técnica Nº
016/2013, ora aditado.

 

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento, obrigando-se a cumpri-
lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

 

Vitória/ES,            de                                de
 
 

______________________________________
MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Jus�ça
do Estado do Espírito Santo

 
 

____________________________________
LASTENIO LUIZ CARDOSO

Prefeito de Baixo Guandu/ES
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Testemunhas:
 
1 – ______________________
 
2 – ______________________
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 17/08/2022, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lastênio Luiz Cardoso, Usuário Externo, em 29/08/2022, às
15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1252175 e o
código CRC 84EC49D4.
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RESUMO DO 13º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 016/2013

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 13º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 016/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES.

PROCESSO SEI Nº 7000018-81.2020.8.08.0007.
 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito LASTENIO LUIZ CARDOSO.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE.

DO OBJETO: Constitui objeto do 13º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, a exclusão da cessão da servidora Palmerinda Alves
Heggendorn, Auxiliar de Serviços Administrativos, a exclusão da cessão das estagiárias Karen Piske Scárdua, Caterine Moreira Dias, Heurrana Mutz , Kelly Terezinha
Nunes Pinto, a inclusão da cessão dos estagiários Amanda Carvalhido Pereira, Giuliano Oliveira Lirio, Alessandro Pereira Júnior, Kaio Guilherme Oliveira, Ana Beatriz
dos Santos da Silva, Izabela de Souza Garcia, e a inclusão da cessão da servidora Cristina Aparecida Meneses de Sousa dos Santos, Psicóloga, pertencentes ao quadro
de pessoal do CEDENTE.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, dia 29/08/2022, até dia 03/01/2023, quando expira o prazo do
Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013 e dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º,
9º,10º, 11º e 12º Termos Aditivos ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 016/2013, ora aditado.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 01 de setembro de 2022 .

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento
oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de
comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº
034/2013.
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